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----------------------------------------------------------------------------Ano X. Número 2.060 Macapá, 2a .-feira , 7 de julho de 1975 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
rP ) 11.0 0447 d" 2R rie m aio de Hlí !i 

O Governa1or do Terr!tório Fede r al do ,\mapá , no 
uso das atr ibuições que lhe co nfere o Decret o-Lei n° 411, 
de 08 àe janl:'iro de 1!1611, 

RF.SOLVE: 

Art. 1 ~ - Co nceder apo~Pntadorla, de 11cordo com o~ 
artigos 101, it em I!I e 102, it •,<l r letra <· 8~ . nA Cons t itui
cão, 11 Antonla Sousa d o C1m r ·, m atricula n ° l.li87.430, no 
cargo de Auxilisr de Portaria . GL-3113. i-A, do Quadro de 
Pessoal - PuU! P11rmeoent t - deste Territó rio ( Proce~~o 
n Q 260/75-SEC). 

Art .. 2 n - Re\•ogadas as disposições em contrário. 

P 11lácio de S etentrlão. em Mac11 pá, ~8 d e maio d E> 
I 975, 86." d a República e 32" da C r iRção do Tt> rritório F'e
deral do A ma pá. 

Arthur Ar.Pvedo He nnlng 
Governador 

(P~ nl' 6•Ul4 de 3 de julho de 1975 

O G overnador d0 Territó r io Fedt>ral do A ma pá, no 
uso das atrlhuit ões que lhe ~ão c onfer idas e m LPI, e t('ndo 
em viata o q ue consta do Processo n." 03:l!/75-GAB, 

RESOLVE: 

Art . 1' - Designar Raul Soa res Pere ira de Souza . 
G! h efe do Setor de Aud~oria. J imbolo 7-C e Rubens Anto
n io Albuquerq ue , Chl'le do Serviço dt> Contabi lid ade. sim
bolo 2-F , do Quadro d e F unclo nilrlos cio Go\·erno deste Ter
cftórlo, para v iaj arem da u de de ! Uas atPlbukõe~ - Ma ca· 
pá - 11té Brasíli a. C!lpltal do Distrito Federal. no t rato de 
assuobo~ de Interesse da Admln!straçl o desta U nidade , a 
contar de 2J de junh ll do corrente ano. 

Art. 2.0 
- Re vog11d as 111 disposições ert contrário. 

1975, Sf\.0 ria República e 32.0 da G:riaçiio ':lo Terrl t6rlo Fe 
dera! elo Amap<'t. 

A rthu r A7evt>clo Ht>n mng 
G overn11dor 

( P l n° 05 24 de ;I de julho de 1975 

O Governador do Terri tório F'edPral d0 Amapá. no 
uso da~ a tribu ições que lhe são confer lclas em L('f. e tPndo 
em vis ta o que const a d o Proces~o n .0 1.580 í5 G A B, 

RESOLVE: 

A rt. 1.0 Dt>signar Wa!t Pr S ilva P achE'C'O, ChE>fe da 
Assesseria Técnica e a tua l Representante do Go\·erno elo 
Te.rltó r io d o A m Rpá n'l Ju nta Adminl~ trflti v a d11 AC AR
Amapa, p ara viajarem da sede de suas a lriburçõeA - Mil
capá ate Bras ll ia, capita l do Distrito Fede r~! a f im de 
pa rticipa r da reunião conjuntR d os Con~elhos Deliberativo 
e T écnico Adm inis t rativo da Associação Brasileira dt> C ré
di to E' Assistência Rural, Pm que Sl.' r!l Pllpecialmente adota
da de liber açllo sobre a dissolução da entidade. 

Art. 2. 0 
- Revogadas a8 dlsp0srçõe, e m contrá r io. 

P11láclo do Setentrião, t'm 
1975 . 862 da República e 32.0 da 
d era! do Amapá . 

Maeapá, 3 de julho de 
Criação do Território Fe-

A rthur Azevedo HE>nnlng 
G overnador 

I P) n ° 0526 de ~ de ju lho de 197:> 

O Governador do Ter rit ór io r ederal do Amapa, no 
u~o das atribu içôfs que lhe são conferidas em Lei, e tendo 
em vista o que cr.nst a d o P rocesso n9 0190/ 75-GAB. 

R ESOLVi:: 

Palácio do SetentriAo, em MacapA, 3 d e j ulho dt' • Art. 12 - Por 11 di~po slçà0 da Prefeitur11 Municipa l 
1975. B8R da República e 32° da CrlaçAo do Território Fe de- , de €a i~O E' ne , aié ulterior de llbf' ração , o serv idor Francisco 
z:al elo Amapá. Alfaia Fflho, oeupant11 do ca r go de Mari nhe iro, nível 7, do 

A rthur Ar.e \·edo Henning 
Gov e rnador 

IP ) nr 0525 de 3 de julho de l!li fí 

O Governador do T erritório FE'cie ra l do A m11pá. no 
uae~ du atrlbuiçôes q ue lhe ~ão confe ridas em L ei, e t e ndo 
em vis ta o que con sta do Processo n.• 41!0/ 711-SEAC, 

JllESO LV!t: 

Art. 1.0 
- Dufgnar Júlio Armand o H0rna CantE>ll i, 

Stcntário dt~~ Economia , Agricultu ra t' Colon izRçAo dest E> 
T erritório e o M•Glico Veterinário Nard11o G uilherme da Sil
va, 2.0 T enente da la. C fa . do 34.o BJ. , Assessor T écnico 
para auunto~ Arrope cuárfos , para vt11 jarem da s ede dE' 
RUaB atrlbulçõe~ - Ma capá - até à • localldad t> s d e l'ezen
das Modelo• do f. porema e Tucuoaré, nos m unicípios de 
Ama pá, c;:<»m o obje \l vo de vis toriarem a s refe ridas ba~es 
fbltu da S ecretaria d e Economia, Agrltultura E' Coloniza
çie. 

Art. 2. 0 
- Revogadas as dlspoilçõea am contrário. 

Palh!o de S etentrlh , em Macapi, de J julho de 

Quadro de Func ioná rios d o Governo de~te Território, lota 
dn na S ecretaria de Admin istração e Fina nça s , com t odos 
os dire ito e vaniaiens atua lmente percebldoa. 

Art. 2.0 
- :Revogadas as dis pos ições em contrário. 

Palllclo do Setentrlã o, em Macapá, 3 de JUlho de 
1975, A59 da República e 3:l9 d11 C riação do T erri tório Fede 
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Her.n lng 
Gvvurnador 

tP) n 9 0527 de 3 de ju lho de 197~ 

O G overnador do Território F i deral do Amapá. no 
uao das atribuições q u e lhe são co nferide~s em Lei , e tendo 
em v lstR o q ue consta d o P rocesso n ° 0707/75·GAB. 

RESOLVE: 

Art. I ~ - Designar Genésio Car doso do Nascimento. 
C hefe da Seção de F omE>nto da Produção Vegetal, s lmbolo 
3- F, para ~ubstitu ir Va ndim /' l•'f' S Rodrigues, diretor d a Di
visão d e Fome nto à Produção Animal ~ Veg t>t al, slmbolu 
5-C ,' na pru idência da comi~sào ins t ituída pelo Dureto (E) 
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As Repartições Pllblica~< 
forrftort&la devedo remet•r 
, expedleDte de&Unado à pu
l lica~Ao nute DIAtno Cl'I
(' lAL clilrillme ate, até h 
1 H·30 horas, exceto !l OS atba
,, 110 quando deverão fuê-lo 
~. :r àll 11:80 hnras. 

E X P E D r· ENTE I Aa R~artlçõu Públtr.al 
cln(fr-ee•ll') à• aaslnaturu 
anual& renoTI\dat até 23 de 
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fevereiro de cada ano e àa 
iniciadas, em qaalquer éptea 
pelos órg,~•• eompetentee. DIRETOR 
I A f.1m de pol!llbilitar 1 
, remt>eu. de valorea aoompa-r r1Tlo/) de AndTade I onles 

A11 reei a ona Ç'(ies pertllleD· 
teR à matt rb retr ibufda DOI! 
1'&1108 d.e erro11 cu cmisaOe&, 
a~verlo UI' formula das p.or 
11scrite. A Seçi\ o t e RedaQão, 
11as lt àa l:i:llll h(lru. no mt
x i m Q até 7 2 h o r a ~ 11 Jl ( s a 
81l lrla doi! órg!o~ oficiala. 

•••• * •• , 
1
, nhadoa de eaolarecimento• 
quaato à eus a,uca•Ao, •oli
oit.m oe uaem cs interes ~o~ad o t 

DIÁRJO OFICIAL 
l n i JlfE'F[O nas o r.clnas da lmprenl!'- Ofi cial 

MACAPA- T. ~ AMAPA prelerenclalmente cheque 'H' 
vale poeta!. 

Anual . 
Semestral. 
Trimestral 

A SSI NAT U RAS 
Cr$ 25,0!) 

12,50 
6,25 
0,30 

Os P.uplemeotoa At dl-
ç õl!la do& órgloa oficiala aó 

I\ úmero avulso. 
'

Bfl fo rneeerli o ao1 ueinante• 
que as IIOiicltul"m no a to da 
IUAinatura. 

fh tr~fZina ls deverfi o ser 
rlalllografiHles e a utent ica do• . 
ressalvsdsB, por quem de nl
· 'llto !rasuras e E'me11da ~ . . ..... .. ,.. 

O luncionano público ft
drral . ter• um desconto de 
10°,0. t'sra fazer jua a êat.e 
des('onto, devcrll provar uta 
r.llndição Jl() attt da s ulnatura 

J!;xoetuedat- a~; para o t>X
te rlor, que seri\fl s r m p r e 
anuais as u "ineturas porlrr
se-ão tomPr, ~>u, qualquer 
l!po ca, por F~::i• n . P«'~ ou um 
1100 . 

«B RP S1LIA - !ste Diário Oficial é encontrado par!l ieltu
ra no ~&!Ao Nacional e Internacional da Jmprema, da 

COOPER PRFSS, no ci"ra"llfa Imperial Hotel ~. 

- Pilra facllnar so~< auinan - 1 A l im de evJta-, - ,-o-=-lu-çlo 
tes a vorificaçao do pruo de de collt4nuidadt> no reet>bi- O eusto fie r ada. exn1phu 
valiGad e de suu fJB~instur81 , mento due jorlleis. o e vem : au·asedu dos órj;!Ao" nfi
nu parte iUper iPr do enderê· os anlnar.:tE>Il provldeDciar 11 j ela!& aerif , na vt nn a a\ ulso 
QO Tão lmpruos n número r~!pf-ctiva renovaçio eofll scruclda do L' r$ ll,Ol '"l da 
!l o tsllio àE- registro o mês e ant~d~la mínimtt Cc trio- 'i meall)o an o, t de Grf :'.00 

Aa aulnaturfll vencidas 
f'ocier!o ser 1!\lllprn~a~ serro 
av iso prhle . o ano E'm que fi ndar~\ . ta (30) diA S. por anc deccrricl o. 

-------------------------------------------------------------------
n.n 084, de 11. de marqo do corrente. incumbida de etetuar 
o levantam ento dos terrenos e avaliação das benfeitorias 
P•>r ventur a exist entes na área delimltada para o Aeropor
to Intern:~clonal de ~lacapá. 

Art. 2' - Revogadas as dlsposiçõrs em contrá rio. 

Palácio do SeLcnl l'iao, em l\1/acapa, 3 de julho 
de 1975, 1!6.0 da República e 32. 0 da Cr lllc;ão de Tea-itório 
Federal do Amapá. 

Arthur Azrvedo Henning 
Governador 

( P) n ° 0530 de :.iO de junho de 11175 

0 G overnador do Território F ederal do Amupé, no 
u~o dAs atr ibuições que lhe ~ão conferidas em Lei, 11 tendo 
em vista o que CGnst a dó Processo nº 0525í7!i -GAB. 

RESOLVE: 

Art. J.O - Pôr ll d isposição da Secretaria Aàrn lnis
trativa do Conselho Territorial do A ma pá, até ult er ior de
lib~ração, os servido: es José Bernardo Carvalho de Andra
de. Auxilia r de Escritório e José da Cu nha Fnvacho, Tra
balhador Braçal, ambo~ pE>rtf'ncrnt t>s à T abr la de PesRoal 
Temporário do Governo deste Território, lotados no Gabi
n ete do Governador. 

Ar t. 29 - Hevogar.las as diaposições em contrá rio. 

Paliclo do Setentrlão, em Macapá, 30 de junho de 
1975, 88.0 llia República e 32.0 da C' r ic.çáo do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur AzE'vedo Henning 
Governador 

{i") nv 053~ de 30 de junho dR 1075 

O Governador do Território Federal do Arr.<:ptl, no 
u>o das a tri bui<,:ões que lhe são confPridas em Lei, e tendo 
em vist a o que consta do Processo nP 0736/ 7S- G .'\B, 

RE SOLV E: 

Art. 19 - Prorroear por mai5 c:lnao (5) dias, os tra
ba!hos d a Comissão institulda pelo Decreto (P) n .0 0490, 
datado de 16 de junho do corr ente ano, incumbida de apu
r a r. a través de processo especia l, Oij fl<tos r elacionados com 
o acidente de que Eol vitima , o ser\'idor Raimundo Olivei
ra Duarte, ocupante do cargo de l"ehor, nlvel li, do Qua
dro de Funcionários do Governe deste Território , lotade 
na Secretaria de Economia, Agricultura I" Co\onl?!l( àCl. 

Art. 2.0 - ~evogadas ai di~posl ções err. 11on trárlo. 

Palácio ~o Setent rl lo, em Macapá. 30 de junho d a 
I 975. 86' dR Rvpublloa e 32° da Criação do Território Fede
r a l do Amapá. 

A rthur Azevt'de Henning 
Governa4or 

(P) n.0 0534 de 30 de junho de 1975 

O Governador do TerritMio Federol do Amapá, no 
u so das atribuiçõ!.'~ que lhe são conferidas em lei, e em 
face da análise do Inquérito Administrativo aonstituido 
através do Decnto (P) n9 054·, de 12 de janeiro de 1973, no 
q ual foram imputadns pena~ discipliRares ao então Diretor 
da Divisão de lldlltaQiio e Cul tura e 

Coa siderande: 

- que o servldo1· Geraldo Leite de Morais tt•m de
monstrado Interesse e dedicação no desempenho das funções 
qu e I.'X<' rceu e exerce no Governo; 

- que as defic iências admin!stratives da época, em 
todo o Governo, prejudicava m sobren1anelra a supervislo 
s uperinr dos serviços na Divisão de Educação a Cultur a; 

- que o Inquérito Admnlnfstrativo ,rov ocou os efei
tos duejados . quanto ao exemplo dado aos demais serv ido
res . mas provoaou grande desu lfmulo ao servidor em sua 
vida funci onal ; 

- que 6 in teresse da Adminlstraoio evitar esse de
sestímulo, de modo a lhe p roporcionar mel h oru condições 
psico!ógi1as para o trabalho, 

Art . 12 - Tor nar 1em tfrtto a penalidade aplicada lilo 
Professor Geraldo Leite de M0r als. pelo D ecr eto (P n2 
1.274, de JO de agosto de 1973, de trinta (30) dias rie 1 "'1-

pr nsão, Independentemente de outras punl,ões que lhe fo
r J:n fl l>licadas . em face da conclusão a que chel(ou a Comis
são da Inq u ér ito Administrativo . 

Art. 2.0 - Revogttdas as disposições em contrár io. 

Pal2cio do St!teotrião, em Macapá, 30 de junho d e 
1.975, 86.0 da República e 32.0 da Criação do Terrltério Ft-
deral do Amapa. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governa dor 

( P) n.0 0:13!1 de 3 de junho dt f 975 

O Governador do Terrltórle Federal do Amapá, RO 

uso das atribuições que Ih& sio conferidas em Lei, e iendo 
em v ista o que cons ta do Processo n.• 0747/ 71-GAS., 

RESOLVE: 

Art l º - Designar nea t ermo • dos artigos 72 e 73, 
da Lei nv 1711 , de 28 de ou.t•bro de UU, Domicio Campus 
de Magalhães. Repreientante do Governo cio Terl'itórle do 
Amapá. em Bel ém, capital do Estado do Par i , •!·nbolo T-C, 
pa ra exe raer acumula tivamente , em sub!tltwlçAo, o aargo 
I iolado de pr ovimento em Comitsão de S&uetio r!o de A d
ministração e Finanças. do Quadwo d& Func:ionárl!ll!l dest a 
U nidade, dunnte o Impedimento do respect!ve titular, que 
entrará em gozo de férlu ueulamentaru, a coatar de OT 
de julho eM 1171. 
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Art. V' - Revogadas as disposições em contrário. 

Pal~clo do SQtentrião, em Macapé , J de junho de 
1.975. 86 º d a República e 32° da Criação do Território Fede
ral do Amapa. 

Arthur A7.evedo Henning 
Governador 

(P') n° 0536 de 30 de junho de 1975. 

O Governador do Território Federal dn Amapá no 
uso daç atribuiçõe~ que lh12 do conferi das em Lei, e tendo 
em vista o que consta o do Processo n2 0747/ 75- GAB., 

RESOLVE: 

Art. 1. 0 - Designar no~ termos dos :1rtigus 72 e í 1, 
da L e! n." 171 1, d e 28 de outubro de I PS2. Augusto Monte 
de Almeida, ocupante do cargo de Assistente de Adm inl~
tnçiio, nf vel 14-A , do Quadro de f'uncionárlos do Governo 
d ~ste Território. para exercer acumulati\•a111Pnte, em subs
tituição, o cargo Isolado de provimentu em com!s~ão, stm
bolo 7-C, de Representante do Governo do Amapá em 
B12lém, cap ital do E1tado do Pará. do Quadro acima 
referido, durantP o impedimento do respecth·o titular. 

Art. 2• - Revogad~s llF r.l~posiçõe s em contrário. 

Palácio do Setentrlão, 'm Macapé , 311 de junho de 
1975, 86.0 da Repúbliaa e 32.0 da Cri ar<ão do Território Fe
deral do t\mapá. 

Arthur Azevf'do Henn1ng 
Govern<Jdor 

(P) a." 0537 de 3 de julho de 1915 

O Governador do Território Federal do Amapá. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lel, e tendo 
em vista o que consta rjo Proresso n." 4§2/7!5-SEAC, 

RESOLVE: 

Art. 1 t - Dispensar «ex oftic!o•. nos termos do ar\i
go 77, dll Lei n~ 1711, de 28 de outubro de 1952, Stl\•lo 
Camllo, Ass!atente de Organiza~ão Rural, nível 16-B. do 
Qua~G de Yuncloní rlea do Gov•rno deste Território. lotado 
nll Secretaria de Kconomfa , Agricultura e Colonização, da 
função Gntltlcação, &imbrlo 4-P". de Chefe do Posfo Agro
peouãrlo Clle Macapá, do Q1ladro acima reterido, a partir de 
I~ da julho do corrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as d!sposlçõea em contrário. 

Paléelo do Sehmtr!ão, em Macapa, 3 de julho de 
1975, 86~ da República e 3:l0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevede Hennlng 
Governador 

(P) nQ 0539 de 3 de julho de 1!175 

O Governador do Território Federal do Amapá no 
uso dat atrfb uiçõu q ue lhe são con!erid11s em Lei , e t endo 
em vista o que consta do Proc:uso n .0 452/71-SEAC .. 

R:IISOLVE: 

Art. 12 - Dulgnar na forma dos artigos 1-4~. item I e 
lfl, da Lel R. 0 1711 , dt 21 de outubro de 1952, Manoel Ali
elo Cardoso, oeuplinte do r:arro de Pintor, llivel 10-C. do 
Quadro de Funclon!rio• do Governo deste Território, lota
do na !ecntula de Economia, Ag11lculturll e Colonização, 
para exerce r a função gratificada , símbolo 4-F, Ele Chefe 
do Posto Agrope<:uário de MRcapil, do Quadro acima re
terldo, a par11ir de 1.0 de jul ho oo corrente ano. 

Art. 2.0 - Revogadas as diaposições em c:ontrário. 
Palácio do Setentrião, em Macapá. 3 <iP j• llho 

de 1175, 861! da Rtpúblioa e 32° t;ia Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur A~:evedo Hennlng 
eeYernacor 

(P) n° 0541 de 3 de julho de 1975 

O Governador do Território Federal do Ama pá. oo 
uso das atribuições que Ih~ conferidas em Lei, e 

ConsideraR do: 

- que faz parte do programa do Governo do Terri té
r il', a exPcução d <> '' brao e servjlços rodovi<~ ri os, Pm rel(lme 
de empr.-itada. bem como a aquisi~ i ção de equipamento 
com essa finalidade, que dependem de licitação; 

- que referidas obra~ e servi9os Gleverão ser pro
gramado~ com base nas normas técnicas e administrativa! 
especificas, em \'igor no DepartamQnto Nacional de Estradas 
de Rodagem. e adotadas reJo Governo do Te rritório; 

- que embora esteja em funcionami!nto a Comissão 
PermanPnte de Licitação. enca rregllda de p roeeàer o jutga
!nento de todas a ~ concorrência rea lizadas pelo Governo. há 
necessidade de ser criada uma com i~são especial temporá ria 
com os fins específ icos de julgar , <'rn pra7.os preestabelecidos 
e dentro das normas ern vigor no DNER. a5 licitações r efQ
r Pntes à contratação dP obras e ~ervl<;o• e à aquisição de 
equ j.pam ~nto rodoviario. até que a Com issão PPrma nente 
estejae~trulurc.da pa ra attnder t~mbrm a essas atribuioões. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designa os Engt>nht>! ro! José r\ irton de 
Almeida, Diretor da Divisão de Sen'lços Públicos. símbelo 
5-C; J oaquirn oe Vilhena Netto, Cht>fe da Seção de E•tra
das de Rodagem. símbolo 3-F e Jose de Arimathtia VHnet 
Cavalcanti, Consultor Jurídi co, ~ímbolo 2-C. ou seu 9uli>sti
tuto, para, sob a presidf>ncia cio primeiro e tendo como Se
cretario o ser vldcr Ezequlas Rib~iro de Assts, Redato r, ní
vel 21-B. do Quadre de Funcionérios d o Coverno deste 
T err itório, con:. t itul rem a Comissão ~special Tfmporária de 
Licitação de Obras e Servi~o Rodoviário~. Pncarregada de 
proceder a licitaçiio de preços dos serviços e do equipl
mento constantes da programaQão do Governo. 

Art. 2° - Dl.lterminar que a Comissão de que trata 
o arti~o anterior, funcione subordinada admini strativamen
te à Secretaria de Obras Públicas. 

Art. 3º - Recomendar que os órgãoS~ da Adminisbra
ção , quando solicitados, prt?stem o necpssfl rio apoio aos tra
balhos que serão desenvolvidos peln referida comisslio. 

Art. 4." - Revog?.das as àis poslçõu em contrário. 

Palilcio do Setentrião. em Macapá. 3 rle julho de 
19'i 5. 86.0 da República e 32.0 da Criação do Território Fe
deral jo Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Gove rnador 

(P) n.• 0542 de 3 de julho de 1975 
O Governador do Território Ferl;n·al do Amapá. no 

uso das atribuições que lhe são cr. n feridas em Lei. 
RESOLVE: 
Art. t.• - Designar nos termos do artigos 72 e ?a, da 

Lei n.• 17\1, de 28 di! outubro 3e 11l52. Dougtas Lobato Lo
pes , Chefe da ieção de Obrai, slmbolo 3-F, do Quadro de 
Funclonárloii do Governo de!te Território, para exercer 
l!cumulativamenta , em substitulçi.io . o carge em comissão 
de Secretário de Obraa Públicas, durante o impedimento 
do re8pectivo Utular. 

Art. 2.11 - Revogadas as dirpoai~ões am contrário. 
Palácio do SetentriAo, em Macapá , 3 de julho de 

1975 , 86• d11 Ref)ública ~ 32° da Criaç!lo do Território Ft!de· 
ral ào Amapá. 

Ar\hur Azevedo Henning 
Gnvern!ldor 

(P l n .0 0543 àe 3 de julho de 19 75 

O Governador do Território Federal do Amapé, no 
uso da1 atribui9ões que lhe são conferidas em Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar rios tet mos dos artigos 72 e 73, 
da Lei n.0 1711 de 28 de outubro de 1952, o Te n. Cel. Inf. 
Jesé InJio :\1achado, Sccnetát · r't> Segl.)rança Públite deste 
Território, pa ra exercer llcurnu1ativamP.nte, em s ub1tftuição, 
G carco de Governador desta Unidade, durante o impedi-
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m ento do r espect ivo titular. que viajará à Belém , captt.al do 
Estado do Pará. rlt trato de ;.ssuntos do interesse de1ta 
Administração, no pt' d odo de 03 a 06 de julho do corre'lte 
ano. 

Ar~. 2.o - Revogs d::l ~ as d isposições em contrário. 

Palá cio do Setentriào, em Macapã, 3 de julho de 
19"5, 81.0 da República e 3 l~ da Criação do Te rri tório Fe
dC>ra l do AIT' <lpá. 

ArthurAzevedo Henning 
Governador 

Jnfzo de Uireito da Comarca de Macnpá 
Edital de Praça do Bem Pertencente a Flexa & CI A. 

O Doutor Jos é Clemencea u Pedrusa Maia. Juiz de 
Direito da Cornaroa de Macapá, Capita l do Território Fede
ra! do Amapá, na fo rma da Lei etc ... 

Faz aaber a quantos virl'm u presente Edital , com 8 

ç r zo de 60 dias , que o Porteiro uos Audi tório s deste Ju ízo 
ou fl Uem sua vez fize r, trarli a públicc pregão de venda e 
a rremataçlo a q uem ml is der e maior lanço ofe r·ecer, acima 
da avalfaçio, no d ia 12 de agosto do CPrref\t e ano. à ~ 10:30 
hor'l s, na porta do Edifício do For um. o seguintP. bem. 
pt'nhoratio a Flexa & CIA ., em execução que por este .Jui
zo lhe move Peres Sanches & CJA. Importação e Exporta-
çàn. a aaber: Urn (1) prédio de conHtrução mista (alvenaria 
e madeira de lei J, de dois l 2) pavimentos. um (li térreo e ou
t ro superior medindo 16 metros de frente por 14 ditos de 
fund os, dutinado a r esidência e ati vid ades comerciais , si
tuad a à rua Dr. Assis, sjn, Vila Maia ·S11ntana , edificada em 
terreno do Patrimônio da União, pollsuindo 'I S seguinte• 
d ivisões, no andar té r reo: um O) salão para oomt«:io, um 
depósito para mercadorias e urna cozinha; no andar superior 
uma ( 1) sala, dois (2 ) q uartos e uma (I) v;~randa , referido 
imóvel é coberto dl' te la de Brasilit e telha de barro con-

LOTE N.0 2 

Constando de: bomba para lubrifi 
cação, m áquina para la v&r canos, pul
verizad o r c ostal, b omba de ar ma n ual , 
cha ve s de boca, s e rrote, marretas e 
outros, avaliado em C r$ 152,00 

• LOTE N.0 3 

Consta ndo de: cultivador de t»a
çã o animal , pulvnizador.t- s costai.s , ara
do de 3 dis cos par a trator, grade de 
discos para trato r, for n o de fervo para 
farinha , máquina para fabrico de vasos 
de ba rro e outros, a\laliado em 

LOTE N. 0 4 

Constando de : mesas de madeira 
para esctitó r io , fich ário , estantes, ca
deiras , arquivo de Eqo , conjunto esto
fad o. poltrona e outros, avalia do em 

LOT E N.0 5 

Um (1 ) caminhão Ford F -600, m o-

C r $ l 77,00 

Cr$ Hl3,00 

del o 1. 9.65, avaliado em Cr$ 5 500,00 

LOTB N.0 6 

U ma (1) ca mioneta Rur.al Willys, 
modelo 1.966, avaHado em Cr$ 3.000,00 

LOTE N.O 7 
vexa s, situado em terreno de esqu ina e sua área útil é U (

1
) 

o m ;; tftuida de 224 nH:tNs quadrados o and;n ierreo e 60 1 m a damioneta R ural Willys, 
metros quadrado o andar superior, a\·a Jiado em C rS 100.1 20,00 • a valiada em 
(cem mil , e cento e vinte cruzeiros). LOTE N .0 8 

Cr$ 3.000,00 

Se não for alcançado lanço ~uperio r á avaliação, se
J: uir-se-í . no dia t:l de setembro do corrente ano. às 11 :00 ' 
horas , no mesmo loc:tl. a ~ ua ,·encin n quE'm mais der. 

E para que a alienaçãa chegue ao conhecimento de 
todo s, passou-se o presente, que se rá afi:>tado no átrio do 
Editfolo do Forum e publicado na forma da lei. Dado e pas
sado nesta cidade de Macapá, aos dois dias do mê-s de j•llho 
d ) ano de mil e novecentos e setenta. e cinco. Eu, Nino 
J esus Aranha Nu nes, escrivão em exerc!c!o, subscrevi. 

J osé Clemenceau Pedrosa Mala 
Juiz de Direito 

Ministério da Agricultura 
Diretoria Es'eadual do Ama pá 

EDITAL 

A Comissão de Lici tação e Al ienação, desi gna
da p elas Portar ias n .0 s. 0057 , 03 e 0036, de 18/ 10/ 74. 
lJ / 01/ 75 e 30,'06/ 75. respectiva mente, do Sr. Dire
t o r Estadua l no Amapá: 

Faz saber a quem interessar possa que, de 
a cord o com a s Nor.m as de Materiais e S erviços Ge
n li s do Minist ério da Agr icul tura, Ar:t. 143 do D e
c r e to-Lei 200, de 25/ 02/ 67 e o que co nsta d,; Pro
c esso MA -ú l / 3325/ 75, fará reaHza r o leilão em hasta 
fl Ública. du s m ateriais abaixo relacion ad os, n o d ia 
23 - 07- 1975, à s 9 :00 horas, a quem mais der ou maio r 
lan c e of erecer a cima da av aliação . na sed e da DEMA, 
s ita à Rua Tiradentes, n º 46 9, p odend o ser v isto s 
d llS 7 :00 às 12:00 e das 14:00 à s 17:00 hor as de 2.a 
a 6.a feire no endereço acima mencio nado e Rua 
São J o sé, n .0 2.032: 

LOTE Nº 1 

Constando de : ar·co de pua s fc a
tra ca , co lh er de pedreiro, corta tubo , 
chave de tubo, desempenad(>}ra de 
aço, esquadro, enxó, espátula , fo rmão, 
martelo, nível de bolha, pla ina e ou
tros, avaliado em Cr$ 109,00 

Uma (1) camioneta R ural Willy s, 
m 1'dt'l o 1.96 4, avaliado em C r$ 2.500,00 

P a ra m aio res esclarecimento~ os in teressa d os 
deverão se dirigir à sede da DEMA, Rua Tiraden
t es n.0 469. 

~1 acapá, 03 de julho de 1.975. 

Josué Pantlleão Ferreira 
Presidente 

Artur FerPeira da Silva 
Membro 

J osé de S ouza Ramos 
Membro 

Bruynzeel Madeiras S .A. - - BRUMASA 

Aisembléia G eral Ordinária 
Prime)ra C onvocação 

Fica m co n vidados os senhores a cionistas da 
Bruynzeel Madei ras S.A. - B RUMASA (C .G.C . . .. 
05. 964.895) a se reuni r em em assembléia geral or
di ná ria , em pPimeira convcca ção, na sede socljaJ, 
na Avenida A m azonas • / n º, nesta cidade , à!l q uin
ze horas do dia 30 de julho de 1975. a fim de de
liberarem sobre a seguinte o rde m do dia : 

a) Leitura, discussão e vota çio do Relatório da 
Direto via , Bala nço f'l era l, Dem(lnstra.,;ões de Lucr os 
e P erdas e de Lucros A cumulados e Parecer do 
Conselh o Fillcal referentes a o exercício social ftn. 
do em 31 de mar~ de 197~ : 

b) Eleição dos memb ros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, bem corao d a Comissão do a r t . 8 º 
d o Es t&tuto Socia l, 

c ) l'~i ,: a ção dos ho,.uários d0'6 membros .to 
C onselho Fiscal; 

d) A ssun tos gerais . 

Maca pá, 30 de junho de l975. 

Samuel Fineberg 
Direto;-Suptdntendente 


	

